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	  PROJETO DE LEI Nº 005/2009 DE 19 DE MAIO DE 2009.




AUTORIA:  MESA DIRETORA
CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

                       Art. 1º. Fica concedido aumento de 0,30% (trinta centésimos por cento) sobre os salários dos servidores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, a partir do mês de maio de 2009. 

                      Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


            Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

                      Secretaria Geral da Câmara  Municipal, em 19 de maio de 2009. 

Ver. ADILSON R. TEIXEIRA(QUINO)     Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)
                               Presidente




     Vice-Presidente




Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)





1º Secretário

JUSTIFICATIVA

                                                       O presente Projeto de Lei visa dar cumprimento ao acordo firmado entre o Governo Municipal e o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, de concessão de aumento de 0,30(trinta centésimos por cento) sobre os salários dos servidores, a partir do mês de maio de 2009, observando-se que o mesmo encontra respaldo na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____        _____________________
                                                                                                                Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/____  Resultado: ____________________________

Presidente ________________________________

                          Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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